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CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
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Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 

visem à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa 

causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre 

outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de 

atender às suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, 

alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, 

com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua 

vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor 

da aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção 

dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa 

renda nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e 

quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da 

jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos 

de revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
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XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em 

cinqüenta por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais 

do que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a 

duração de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de 

trinta dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de 

saúde, higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 

5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem 

excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com 

prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de 

dois anos após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela 

Emenda Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de 

critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios 

de admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual 

ou entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 

empregatício permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos 

os direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, 

bem como a sua integração à previdência social.  

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de 

sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a 

interferência e a intervenção na organização sindical;  
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II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer 

grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, 

que será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser 

inferior à área de um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou 

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de 

categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo 

da representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em 

lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro 

da candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que 

suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos 

da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei 

estabelecer.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa e a capacitação tecnológicas.  

§ 1º A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do Estado, 

tendo em vista o bem público e o progresso das ciências.  

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução 

dos problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e 

regional.  

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 

pesquisa e tecnologia, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais 

de trabalho.  

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, 

criação de tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos 

humanos e que pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, 

desvinculada do salário, participação nos ganhos econômicos resultantes da 

produtividade de seu trabalho.  

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua 

receita orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e 

tecnológica.  
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Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será 

incentivado de modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e sócio-econômico, o bem-

estar da população e a autonomia tecnológica do País, nos termos de lei federal.  

 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a 

informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, 

observado o disposto nesta Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, 

observado o disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e 

artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público 

informar sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e 

horários em que sua apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a 

possibilidade de se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que 

contrariem o disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e 

serviços que possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do 

parágrafo anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios 

decorrentes de seu uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, 

ser objeto de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de 

licença de autoridade.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.958, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre as relações entre as 

instituições federais de ensino superior e 

de pesquisa científica e tecnológica e as 

fundações de apoio e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º. As Instituições Federais de Ensino Superior - IFES e as demais 

Instituições Científicas e Tecnológicas - ICTs, sobre as quais dispõe a Lei nº 10.973, de 

2 de dezembro de 2004, poderão celebrar convênios e contratos, nos termos do inciso 

XIII do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, por prazo determinado, com 

fundações instituídas com a finalidade de dar apoio a projetos de ensino, pesquisa e 

extensão e de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico, inclusive na 

gestão administrativa e financeira estritamente necessária à execução desses projetos. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º Para os fins do que dispõe esta Lei, entendem-se por desenvolvimento 

institucional os programas, projetos, atividades e operações especiais, inclusive de 

natureza infraestrutural, material e laboratorial, que levem à melhoria mensurável das 

condições das IFES e demais ICTs, para cumprimento eficiente e eficaz de sua missão, 

conforme descrita no plano de desenvolvimento institucional, vedada, em qualquer 

caso, a contratação de objetos genéricos, desvinculados de projetos específicos. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, com redação dada 

pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 2º A atuação da fundação de apoio em projetos de desenvolvimento 

institucional para melhoria de infraestrutura limitar- se-á às obras laboratoriais e à 

aquisição de materiais, equipamentos e outros insumos diretamente relacionados às 

atividades de inovação e pesquisa científica e tecnológica. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.349, de 

15/12/2010) 

§ 3º É vedado o enquadramento no conceito de desenvolvimento 

institucional, quando financiadas com recursos repassados pelas IFES e demais ICTs às 

fundações de apoio, de: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 

19/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - atividades como manutenção predial ou infraestrutural, conservação, 

limpeza, vigilância, reparos, copeiragem, recepção, secretariado, serviços 

administrativos na área de informática, gráficos, reprográficos e de telefonia e demais 

atividades administrativas de rotina, bem como as respectivas expansões vegetativas, 

inclusive por meio do aumento no número total de pessoal; e (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.349, de 

15/12/2010) 

II - outras tarefas que não estejam objetivamente definidas no Plano de 

Desenvolvimento Institucional da instituição apoiada. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 495, de 19/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
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§ 4º É vedada a subcontratação total do objeto dos ajustes realizados pelas 

IFES e demais ICTs com as fundações de apoio, com base no disposto nesta Lei, bem 

como a subcontratação parcial que delegue a terceiros a execução do núcleo do objeto 

contratado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, com 

redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 5º Os materiais e equipamentos adquiridos com recursos transferidos com 

fundamento no § 2º integrarão o patrimônio da contratante. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.349, de 

15/12/2010) 

 

Art. 1º-A A Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, como secretaria 

executiva do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, 

o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq e as 

Agências Financeiras Oficiais de Fomento poderão realizar convênios e contratos, nos 

termos do inciso XIII do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, por prazo 

determinado, com as fundações de apoio, com finalidade de dar apoio às IFES e às 

ICTs, inclusive na gestão administrativa e financeira dos projetos mencionados no caput 

do art. 1º, com a anuência expressa das instituições apoiadas. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.349, de 

15/12/2010) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacao-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacao-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacao-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacao-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacao-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacao-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacao-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacao-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacao-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacao-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacao-131000-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996 
 

 

Regula direitos e obrigações relativos à 

propriedade industrial.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO I 

DAS PATENTES 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IX 

DA PATENTE DE INTERESSE DA DEFESA NACIONAL 

 

Art. 75. O pedido de patente originário do Brasil cujo objeto interesse à 

defesa nacional será processado em caráter sigiloso e não estará sujeito às publicações 

previstas nesta Lei.  

§ 1º O INPI encaminhará o pedido, de imediato, ao órgão competente do 

Poder Executivo para, no prazo de 60 (sessenta) dias, manifestar-se sobre o caráter 

sigiloso. Decorrido o prazo sem a manifestação do órgão competente, o pedido será 

processado normalmente.  

§ 2º É vedado o depósito no exterior de pedido de patente cujo objeto tenha 

sido considerado de interesse da defesa nacional, bem como qualquer divulgação do 

mesmo, salvo expressa autorização do órgão competente.  

§ 3º A exploração e a cessão do pedido ou da patente de interesse da defesa 

nacional estão condicionadas à prévia autorização do órgão competente, assegurada 

indenização sempre que houver restrição dos direitos do depositante ou do titular.  

 

CAPÍTULO X 

DO CERTIFICADO DE ADIÇÃO DE INVENÇÃO 

 

Art. 76. O depositante do pedido ou titular de patente de invenção poderá 

requerer, mediante pagamento de retribuição específica, certificado de adição para 

proteger aperfeiçoamento ou desenvolvimento introduzido no objeto da invenção, 

mesmo que destituído de atividade inventiva, desde que a matéria se inclua no mesmo 

conceito inventivo.  

§ 1º Quando tiver ocorrido a publicação do pedido principal, o pedido de 

certificado de adição será imediatamente publicado.  

§ 2º O exame do pedido de certificado de adição obedecerá ao disposto nos 

arts. 30 a 37, ressalvado o disposto no parágrafo anterior.  

§ 3º O pedido de certificado de adição será indeferido se o seu objeto não 

apresentar o mesmo conceito inventivo.  

§ 4º O depositante poderá, no prazo do recurso, requerer a transformação do 

pedido de certificado de adição em pedido de patente, beneficiando-se da data de 

depósito do pedido de certificado, mediante pagamento das retribuições cabíveis.  

............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO XIV 

DA INVENÇÃO E DO MODELO DE UTILIDADE 

REALIZADO POR EMPREGADO OU PRESTADOR DE SERVIÇO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 93. Aplica-se o disposto neste Capítulo, no que couber, às entidades da 

Administração Pública, direta, indireta e fundacional, federal, estadual ou municipal.  

Parágrafo único. Na hipótese do art. 88, será assegurada ao inventor, na 

forma e condições previstas no estatuto ou regimento interno da entidade a que se refere 

este artigo, premiação de parcela no valor das vantagens auferidas com o pedido ou com 

a patente, a título de incentivo.  

 

TÍTULO II 

DOS DESENHOS INDUSTRIAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA TITULARIDADE 

 

Art. 94. Ao autor será assegurado o direito de obter registro de desenho 

industrial que lhe confira a propriedade, nas condições estabelecidas nesta Lei.  

Parágrafo único. Aplicam-se ao registro de desenho industrial, no que 

couber, as disposições dos arts. 6º e 7º.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a organização da 

Seguridade Social, institui Plano de 

Custeio, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IX 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma 

ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou 

creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer 

que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades 

e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente 

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos 

termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou 

sentença normativa; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em 

regulamento para comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração; 

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais 

empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado 

o limite máximo a que se refere o § 5º. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o 

limite máximo a que se refere o § 5º. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado 

ocorrer no curso do mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao número de dias 

de trabalho efetivo, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição. 

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso 

salarial, legal ou normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, 

tomado no seu valor mensal, diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de 

trabalho efetivo durante o mês. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 
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§ 4º O limite mínimo do salário-de-contribuição do menor aprendiz 

corresponde à sua remuneração mínima definida em lei.  

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento 

e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na 

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de 

prestação continuada da Previdência Social. (Valor atualizado a partir de 1º de junho de 

1998 para R$ 1.081,50 (um mil, oitenta e um reais e cinqüenta centavos) (Vide Portaria 

MPS nº 727, de 30/5/2003) 

§ 6º No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação 

desta Lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei 

estabelecendo a previdência complementar, pública e privada, em especial para os que 

possam contribuir acima do limite máximo estipulado no parágrafo anterior deste artigo. 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-

contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/4/1994) 

§ 8º Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da 

remuneração mensal; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

b) (VETADA na Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

c) (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogada pela Lei nº 

9.711, de 20/11/1998)  

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, 

exclusivamente: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o 

salário-maternidade; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos 

termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; 

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de 

alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos 

da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976; 

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo 

adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de 

férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

e) as importâncias: (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias; (Item acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 

1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

(Item acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Item 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 

8 de junho de 1973; (Item acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Item acrescido pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997) 

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; 

(Item acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 
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7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente 

desvinculados do salário; (Item acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Item acrescido pela Lei 

nº 9.711, de 20/11/1998) 

9  recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 

29 de outubro de 1984; (Item acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação 

própria; 

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em 

decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da 

CLT; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por 

cento) da remuneração mensal; 

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional 

de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou 

creditada de acordo com lei específica; 

l) o abono do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de 

Assistência ao Servidor Público - PASEP; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação 

fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante 

da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija 

deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério 

do Trabalho; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do 

auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da 

empresa; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria 

canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo 

a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à 

totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 

da CLT; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou 

odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de 

despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-

hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos 

empregados e dirigentes da empresa; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios 

fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos 

respectivos serviços; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o 

reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o 

limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas 

realizadas; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos 

termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação 
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e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde 

que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e 

dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 

e com nova redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao 

adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e 

trabalhador avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12, a remuneração efetivamente 

auferida na entidade sindical ou empresa de origem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997) 

 

Art. 29. (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas 

federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DOS AFASTAMENTOS 

 

Seção I 

Do Afastamento para Servir a Outro Órgão ou Entidade 

 

Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou 

entidade dos Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, 

nas seguintes hipóteses: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.270, de 

17/12/1991)  

I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991)  

II - em casos previstos em leis específicas. (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 8.270, de 17/12/1991)  

§ 1º Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou entidades dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, o ônus da remuneração será do órgão 

ou entidade cessionária, mantido o ônus para o cedente nos demais casos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991)  

§ 2º Na hipótese de o servidor cedido a empresa pública ou sociedade de 

economia mista, nos termos das respectivas normas, optar pela remuneração do cargo 

efetivo ou pela remuneração do cargo efetivo acrescida de percentual da retribuição do 

cargo em comissão, a entidade cessionária efetuará o reembolso das despesas realizadas 

pelo órgão ou entidade de origem. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.355, de 

19/10/2006)  

§ 3º A cessão far-se-á mediante Portaria publicada no Diário Oficial da 

União. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991)  

§ 4º Mediante autorização expressa do Presidente da República, o servidor 

do Poder Executivo poderá ter exercício em outro órgão da Administração Federal 

direta que não tenha quadro próprio de pessoal, para fim determinado e a prazo certo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991)  

§ 5º Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou servidor por ela 

requisitado, as disposições dos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 

9.527, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 10.470, de 25/6/2002)  
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§ 6º As cessões de empregados de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista, que receba recursos de Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial 

da sua folha de pagamento de pessoal, independem das disposições contidas nos incisos 

I e II e §§ 1º e 2º deste artigo, ficando o exercício do empregado cedido condicionado a 

autorização específica do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, exceto nos 

casos de ocupação de cargo em comissão ou função gratificada. (Parágrafo acrescido 

pela Lei n° 10.470, de 25/6/2002)  

§ 7º O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com a finalidade 

de promover a composição da força de trabalho dos órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal, poderá determinar a lotação ou o exercício de 

empregado ou servidor, independentemente da observância do constante no inciso I e 

nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 10.470, de 25/6/2002) 

 

Seção II 

Do Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo 

 

Art. 94. Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se as seguintes 

disposições:  

I - tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, ficará afastado do 

cargo;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, sendo-lhe 

facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de vereador:  

a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vantagens de seu cargo, 

sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo;   

b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do cargo, sendo-

lhe facultado optar pela sua remuneração.   

§ 1º No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá para a 

seguridade social como se em exercício estivesse.  

§ 2º O servidor investido em mandato eletivo ou classista não poderá ser 

removido ou redistribuído de ofício para localidade diversa daquela onde exerce o 

mandato.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DO REGIME DISCIPLINAR 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS PROIBIÇÕES 

 

Art. 117. Ao servidor é proibido:  

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do 

chefe imediato;  

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer 

documento ou objeto da repartição;  

III - recusar fé a documentos públicos;  

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo 

ou execução de serviço;  

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição;  
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VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, 

o desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado;  

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação 

profissional ou sindical, ou a partido político;  

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, 

cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau civil;  

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em 

detrimento da dignidade da função pública;  

X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, 

personificada ou não personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de 

acionista, cotista ou comanditário; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.784, de 

22/9/2008) 

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, 

salvo quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o 

segundo grau, e de cônjuge ou companheiro;  

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, 

em razão de suas atribuições;  

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;  

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;  

XV - proceder de forma desidiosa;  

XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou 

atividades particulares;  

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, 

exceto em situações de emergência e transitórias;  

XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o 

exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho;  

XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X do caput deste artigo não 

se aplica nos seguintes casos:  

I - participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou 

entidades em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação no capital 

social ou em sociedade cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros; e  

II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na forma do art. 

91 desta Lei, observada a legislação sobre conflito de interesses. (Parágrafo único 

acrescido pela Medida Provisória nº 431, de 14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 

22/9/2008) 

 

CAPÍTULO III 

DA ACUMULAÇÃO 

 

Art. 118. Ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada a 

acumulação remunerada de cargos públicos.  

§ 1º A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em 

autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da 

União, do Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios.  

§ 2º A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à 

comprovação da compatibilidade de horários.  

§ 3º Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo 

ou emprego público efetivo com proventos da inatividade, salvo quando os cargos de 
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que decorram essas remunerações forem acumuláveis na atividade. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

 

Dispõe sobre a contratação por tempo 

determinado para atender à necessidade 

temporária de excepcional interesse 

público, nos termos do inciso IX do Art. 

37 da Constituição Federal, e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 

público, os órgãos da Administração Federal direta, as autarquias e as fundações 

públicas poderão efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e 

prazos previstos nesta Lei.  

 

Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse 

público:  

I - assistência a situações de calamidade pública;  

II - assistência a emergências em saúde pública; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 

III - realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza estatística 

efetuadas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 

IV - admissão de professor substituto e professor visitante;  

V - admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro;  

VI – atividades: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 9.849, de 

26/10/1999) 

a) especiais nas organizações das Forças Armadas para atender à área 

industrial ou a encargos temporários de obras e serviços de engenharia; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 

b) de identificação e demarcação territorial;  (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.849, de 26/10/1999  e com nova redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

c) (Alínea acrescida pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999 e revogada pela Lei nº 

10.667, de 14/5/2003) 

d) finalística do Hospital das Forças Armadas; (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.849, de 26/10/1999) (Vide art. 1º da Lei nº 12.084, de 30/10/2009) 

e) de pesquisa e desenvolvimento de produtos destinados à segurança de 

sistemas de informações, sob a responsabilidade do Centro de Pesquisa e 

Desenvolvimento para a Segurança das Comunicações - CEPESC; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 

f) de vigilância e inspeção, relacionadas à defesa agropecuária, no âmbito do 

Ministério da Agricultura e do Abastecimento, para atendimento de situações 

emergenciais ligadas ao comércio internacional de produtos de origem animal ou 

vegetal ou de iminente risco à saúde animal, vegetal ou humana; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 9.849, de 26/10/1999) 
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g) desenvolvidas no âmbito dos projetos do Sistema de Vigilância da 

Amazônia - SIVAM e do Sistema de Proteção da Amazônia - SIPAM. (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999) (Vide Medida Provisória nº 538, de 

1/7/2011) 

h) técnicas especializadas, no âmbito de projetos de cooperação com prazo 

determinado, implementados mediante acordos internacionais, desde que haja, em seu 

desempenho, subordinação do contratado ao órgão ou entidade pública. (Alínea 

acrescida pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003) (Vide art. 1º da Lei nº 12.084, de 

30/10/2009) 

i) técnicas especializadas necessárias à implantação de órgãos ou entidades 

ou de novas atribuições definidas para organizações existentes ou as decorrentes de 

aumento transitório no volume de trabalho que não possam ser atendidas mediante a 

aplicação do art. 74 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 11.784, de 22/9/2008) (Vide Decreto nº 6.479, de 11/6/2008) 

 j) técnicas especializadas de tecnologia da informação, de comunicação e 

de revisão de processos de trabalho, não alcançadas pela alínea i e que não se 

caracterizem como atividades permanentes do órgão ou entidade; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 11.784, de 22/9/2008) (Vide Decreto nº 6.479, de 11/6/2008) 

 l) didático-pedagógicas em escolas de governo; e  (Alínea acrescida pela 

Lei nº 11.784, de 22/9/2008) (Vide Decreto nº 6.479, de 11/6/2008) 

 m) de assistência à saúde para comunidades indígenas; e (Alínea acrescida 

pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

VII - admissão de professor, pesquisador e tecnólogo substitutos para suprir 

a falta de professor, pesquisador ou tecnólogo ocupante de cargo efetivo, decorrente de 

licença para exercer atividade empresarial relativa à inovação. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.973, de 2/12/2004) 

VIII - admissão de pesquisador, nacional ou estrangeiro, para projeto de 

pesquisa com prazo determinado, em instituição destinada à pesquisa; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

IX - combate a emergências ambientais, na hipótese de declaração, pelo 

Ministro de Estado do Meio Ambiente, da existência de emergência ambiental na região 

específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

X - admissão de professor para suprir demandas decorrentes da expansão 

das instituições federais de ensino, respeitados os limites e as condições fixados em ato 

conjunto dos Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Educação. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 525, de 14/2/2011, convertida na Lei nº 12.425, de 

17/6/2011)  

§ 1º A contratação de professor substituto de que trata o inciso IV do caput 

poderá ocorrer para suprir a falta de professor efetivo em razão de:  

I - vacância do cargo;  

II - afastamento ou licença, na forma do regulamento; ou  

III - nomeação para ocupar cargo de direção de reitor, vice-reitor, pró-reitor 

e diretor de campus. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 525, de 14/2/2011, convertida na Lei nº 

12.425, de 17/6/2011) 

§ 2º O número total de professores de que trata o inciso IV do caput não 

poderá ultrapassar vinte por cento do total de docentes efetivos em exercício na 

instituição federal de ensino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999, 

com redação dada pela Medida Provisória nº 525, de 14/2/2011, convertida na Lei nº 

12.425, de 17/6/2011) 
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§ 3º As contratações a que se refere a alínea h do inciso VI serão feitas 

exclusivamente por projeto, vedado o aproveitamento dos contratados em qualquer área 

da administração pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.667, de 14/5/2003) 

§ 4º Ato do Poder Executivo disporá, para efeitos desta Lei, sobre a 

declaração de emergências em saúde pública. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 483, de 24/3/2010, convertida na Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 6.385, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

 

Dispõe sobre o mercado de valores 

mobiliários e cria a Comissão de Valores 

Mobiliários.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Serão disciplinadas e fiscalizadas de acordo com esta Lei as 

seguintes atividades: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 10.303, de 

31/10/2001) 

I - a emissão e distribuição de valores mobiliários no mercado; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

II - a negociação e intermediação no mercado de valores mobiliários; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

III - a negociação e intermediação no mercado de derivativos; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

IV - a organização, o funcionamento e as operações das Bolsas de Valores; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

V - a organização, o funcionamento e as operações das Bolsas de 

Mercadorias e Futuros; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

VI - a administração de carteiras e a custódia de valores mobiliários; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

VII - a auditoria das companhias abertas; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.303, de 31/10/2001) 

VIII - os serviços de consultor e analista de valores mobiliários. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Art. 2º São valores mobiliários sujeitos ao regime desta Lei: ("Caput" do 

artigo com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

I - as ações, debêntures e bônus de subscrição; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

II - os cupons, direitos, recibos de subscrição e certificados de 

desdobramento relativos aos valores mobiliários referidos no inciso II; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

III - os certificados de depósito de valores mobiliários; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

IV - as cédulas de debêntures; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 

31/10/2001) 

V - as cotas de fundos de investimento em valores mobiliários ou de clubes 

de investimento em quaisquer ativos; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 

31/10/2001) 

VI - as notas comerciais; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 

31/10/2001) 
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VII - os contratos futuros, de opções e outros derivativos, cujos ativos 

subjacentes sejam valores mobiliários; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 

31/10/2001) 

VIII - outros contratos derivativos, independentemente dos ativos 

subjacentes; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

IX - quando ofertados publicamente, quaisquer outros títulos ou contratos de 

investimento coletivo, que gerem direito de participação, de parceria ou de 

remuneração, inclusive resultante de prestação de serviços, cujos rendimentos advêm do 

esforço do empreendedor ou de terceiros. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 

31/10/2001) 

§ 1º Excluem-se do regime desta Lei:  

I - os títulos da dívida pública federal, estadual ou municipal;  

II - os títulos cambiais de responsabilidade de instituição financeira, exceto 

as debêntures. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 10.303, de 

31/10/2001) (Vide art. 1º da Lei nº 10.198, de 14/2/2001) 

§ 2º Os emissores dos valores mobiliários referidos neste artigo, bem como 

seus administradores e controladores, sujeitam-se à disciplina prevista nesta Lei, para as 

companhias abertas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 3º Compete à Comissão de Valores Mobiliários expedir normas para a 

execução do disposto neste artigo, podendo:  

I - exigir que os emissores se constituam sob a forma de sociedade anônima;  

II - exigir que as demonstrações financeiras dos emissores, ou que as 

informações sobre o empreendimento ou projeto, sejam auditadas por auditor 

independente nela registrado;  

III - dispensar, na distribuição pública dos valores mobiliários referidos 

neste artigo, a participação de sociedade integrante do sistema previsto no art. 15 desta 

Lei;  

IV - estabelecer padrões de cláusulas e condições que devam ser adotadas 

nos títulos ou contratos de investimento, destinados à negociação em bolsa ou balcão, 

organizado ou não, e recusar a admissão ao mercado da emissão que não satisfaça a 

esses padrões. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

 

Institui o Regime Especial de Tributação 

para a Plataforma de Exportação de 

Serviços de Tecnologia da Informação - 

REPES, o Regime Especial de Aquisição 

de Bens de Capital para Empresas 

Exportadoras - RECAP e o Programa de 

Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 

fiscais para a inovação tecnológica; 

altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de 

fevereiro de 1967, o Decreto nº 70.235, 

de 6 de março de 1972, o Decreto-Lei nº 

2.287, de 23 de julho de 1986, as Leis 

nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 

18 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991, 8.666, de 21 de 

junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro 

de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

9.311, de 24 de outubro de 1996, 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996, 9.430, de 27 

de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, 10.336, de 19 de 

dezembro de 2001, 10.438, de 26 de 

abril de 2002, 10.485, de 3 de julho de 

2002, 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, 10.755, de 3 de novembro de 

2003, 10.833, de 29 de dezembro de 

2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 

10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, 

de 2 de agosto de 2004, 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, 11.051, de 29 de 

dezembro de 2004, 11.053, de 29 de 

dezembro de 2004, 11.101, de 9 de 

fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de 

junho de 2005, e a Medida Provisória nº 

2.199-14, de 24 de agosto de 2001; 

revoga a Lei nº 8.661, de 2 de junho de 

1993, e dispositivos das Leis nºs 8.668, 

de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 

2004, e da Medida Provisória nº 2.158-
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35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO PARA A 

PLATAFORMA DE EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - REPES 

 

Art. 1º Fica instituído o Regime Especial de Tributação para a Plataforma de 

Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação - Repes, nos termos desta Lei.  

Parágrafo único.  O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, as 

condições necessárias para a habilitação ao Repes.  

 
Art. 2º É beneficiária do Repes a pessoa jurídica que exerça preponderantemente as 

atividades de desenvolvimento de software ou de prestação de serviços de tecnologia da 

informação, e que, por ocasião da sua opção pelo Repes, assuma compromisso de exportação 

igual ou superior a 60% (sessenta por cento) de sua receita bruta anual decorrente da venda dos 

bens e serviços de que trata este artigo. (“caput” do artigo com redação dada pela lei nº 

11.774, de 17/9/2008) 

§ 1º A receita bruta de que trata o caput deste artigo será considerada após 

excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda.  

§ 2º O Poder Executivo poderá reduzir para até 50% (cinqüenta por cento) o 

percentual de que trata o caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.774, de 17/9/2008) 

§ 3º (revogado pela lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980 * 
  

 

Define a situação jurídica do estrangeiro 

no Brasil, cria o Conselho Nacional de 

Imigração, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 13. O visto temporário poderá ser concedido ao estrangeiro que 

pretenda vir ao Brasil:  

I - em viagem cultural ou em missão de estudos;  

II - em viagem de negócios;  

III - na condição de artista ou desportista;  

IV - na condição de estudante;  

V - na condição de cientista, professor, técnico ou profissional de outra 

categoria, sob o regime de contrato ou a serviço do Governo brasileiro;   

VI - na condição de correspondente de jornal, revista, rádio, televisão ou 

agência noticiosa estrangeira; e  

VII - na condição de ministro de confissão religiosa ou membro de instituto 

de vida consagrada e de congregação ou ordem religiosa.  

 

Art. 14. O prazo de estada no Brasil, nos casos dos itens II e III do artigo 13, 

será de até noventa dias; no caso do inciso VII, de até um ano e, nos demais, salvo o 

disposto no parágrafo único deste artigo, o correspondente à duração da missão, do 

contrato, ou da prestação de serviços, comprovada perante a autoridade consular, 

observado o disposto na legislação trabalhista.  

Parágrafo único. No caso do item IV do artigo 13 o prazo será de até um 

ano, prorrogável, quando for o caso, mediante prova do aproveitamento escolar e da 

matrícula.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.540, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT; altera o Decreto-

Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e a 

Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; e 

dá outras providências.  

  

 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS RECEITAS 

 

Art. 10. Constituem receitas do FNDCT:  

I - as dotações consignadas na lei orçamentária anual e seus créditos 

adicionais;  

II - parcela sobre o valor de royalties sobre a produção de petróleo ou gás 

natural, nos termos da alínea d do inciso I e da alínea f do inciso II do caput do art. 49 

da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997;  

III - percentual da receita operacional líquida de empresas de energia 

elétrica, nos termos do inciso I do caput do art. 4º da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 

2000;  

IV - percentual dos recursos decorrentes de contratos de cessão de direitos 

de uso da infra-estrutura rodoviária para fins de exploração de sistemas de comunicação 

e telecomunicações, nos termos do art. 1º da Lei nº 9.992, de 24 de julho de 2000;  

V - percentual dos recursos oriundos da compensação financeira pela 

utilização de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica, nos termos do 

inciso V do caput do art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, e da Lei nº 9.993, 

de 24 de julho de 2000;  

VI - percentual das receitas definidas nos incisos do caput do art. 1º da Lei 

nº 9.994, de 24 de julho de 2000, destinadas ao fomento de atividade de pesquisa 

científica e desenvolvimento tecnológico do setor espacial;  

VII - as receitas da contribuição de intervenção no domínio econômico 

prevista no art. 2º da Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000, nos termos do seu art. 

4º, e do art. 1º da Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001;  

VIII - percentual do faturamento bruto de empresas que desenvolvam ou 

produzam bens e serviços de informática e automação, nos termos do inciso III do § 1º 

do art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, do inciso II do § 4º do art. 2º da 

Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991;  

IX - percentual sobre a parcela do produto da arrecadação do Adicional ao 

Frete para a Renovação da Marinha Mercante - AFRMM que cabe ao Fundo da Marinha 

Mercante - FMM, nos termos do § 1º do art. 17 da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 

2004;  

X - o produto do rendimento de suas aplicações em programas e projetos, 

bem como nos fundos de investimentos referidos no § 1º do art. 12 desta Lei;  
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XI - recursos provenientes de incentivos fiscais;  

XII - empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades;  

XIII - contribuições e doações de entidades públicas e privadas;  

XIV - o retorno dos empréstimos concedidos à Finep; e  

XV - outras que lhe vierem a ser destinadas.  

 

CAPÍTULO V 

DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

 

Art. 11. Para fins desta Lei, constitui objeto da destinação dos recursos do 

FNDCT o apoio a programas, projetos e atividades de Ciência, Tecnologia e Inovação - 

C,T&I, compreendendo a pesquisa básica ou aplicada, a inovação, a transferência de 

tecnologia e o desenvolvimento de novas tecnologias de produtos e processos, de bens e 

de serviços, bem como a capacitação de recursos humanos, intercâmbio científico e 

tecnológico e a implementação, manutenção e recuperação de infra-estrutura de 

pesquisa de C,T&I.  

 

Art. 12. Os recursos do FNDCT referentes às receitas previstas no art. 10 

desta Lei poderão ser aplicados nas seguintes modalidades:  

I - não reembolsável, para financiamentos de despesas correntes e de capital, 

na forma do regulamento, para:  

 a) projetos de instituições científicas e tecnológicas - ICTs e de cooperação 

entre ICTs e empresas;   

 b) subvenção econômica para empresas; e   

 c) equalização de encargos financeiros nas operações de crédito;   

II - reembolsável, destinados a projetos de desenvolvimento tecnológico de 

empresas, sob a forma de empréstimo à Finep, que assume o risco integral da operação, 

observados, cumulativamente, os seguintes limites:  

 a) o montante anual das operações não poderá ultrapassar 25% (vinte e 

cinco por cento) das dotações consignadas na lei orçamentária anual ao FNDCT;   

 b) o saldo das operações de crédito realizadas pela Finep, inclusive as 

contratadas com recursos do FNDCT, não poderá ser superior a 9 (nove) vezes o 

patrimônio líquido da referida empresa pública;   

III - aporte de capital como alternativa de incentivo a projeto de impacto, 

mediante participação efetiva, em: 

 a) empresas de propósitos específicos, criadas com amparo no art. 5º da Lei 

nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004;   

 b) (VETADO)   

§ 1º Observado o limite de que trata a alínea a do inciso II do caput deste 

artigo, os recursos também poderão ser utilizados em fundos de investimentos 

autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, para aplicação em empresas 

inovadoras, desde que o risco assumido seja limitado ao valor da cota.  

§ 2º Os empréstimos do FNDCT à Finep, para atender às operações 

reembolsáveis e de investimento, devem observar as seguintes condições:  

I - juros remuneratórios equivalentes à Taxa de Juros de Longo Prazo - 

TJLP recolhidos pela Finep ao FNDCT, a cada semestre, até o 10o (décimo) dia útil 

subseqüente a seu encerramento;  

II - amortização e demais condições financeiras estabelecidas na forma do 

regulamento; e  
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III - constituição de provisão para fazer face aos créditos de liquidação 

duvidosa, de acordo com critérios definidos em regulamento.  

§ 3º As subvenções concedidas no âmbito da Política Nacional de Ciência, 

Tecnologia e Inovação e custeadas com os recursos previstos no caput deste artigo 

obedecerão ao disposto no art. 19 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004.  

 

Art. 13. As despesas operacionais, de planejamento, prospecção, 

acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados, relativas ao financiamento de 

atividades de pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico das Programações 

Específicas do FNDCT não poderão ultrapassar o montante correspondente a 5% (cinco 

por cento) dos recursos arrecadados anualmente nas respectivas fontes de receitas, 

observado o limite fixado anualmente por ato do Conselho Diretor.  

 

Art. 14. Os recursos do FNDCT poderão financiar as ações transversais, 

identificadas com as diretrizes da Política Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação e 

com as prioridades da Política Industrial e Tecnológica Nacional.  

§ 1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, consideram- se ações 

transversais aquelas que, relacionadas com a finalidade geral do FNDCT, são 

financiadas por recursos de mais de um Fundo Setorial, não necessitando estar 

vinculadas à destinação setorial específica prevista em lei.  

§ 2º Os recursos de que trata o caput deste artigo serão objeto de 

programação orçamentária em categorias específicas do FNDCT.  

§ 3º A programação orçamentária referida no § 2º deste artigo será 

recomendada pelo Ministério da Ciência e Tecnologia e aprovada pelo Conselho 

Diretor, observado o disposto no inciso IV do caput do art. 5º desta Lei.  

§ 4º Os recursos do FNDCT passíveis de financiar as ações transversais são 

aqueles oriundos das receitas previstas nos incisos I a VI, VIII e X a XV do caput do art. 

10 desta Lei.  

§ 5º Aplica-se, também, o disposto neste artigo aos financiamentos com 

recursos do FNDCT realizados anteriormente à publicação desta Lei.  

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 15. A Finep poderá aplicar os recursos destinados às operações 

reembolsáveis, oriundos de empréstimos do FNDCT, devendo o produto das aplicações 

ser revertido à conta do Fundo, na forma do regulamento.  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 17. O § 1º do art. 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 49. ...................................................................................  

§ 1º Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e 

Tecnologia serão aplicados, no mínimo, 40% (quarenta por cento) em 

programas de fomento à capacitação e ao desenvolvimento científico e 

tecnológico das regiões Norte e Nordeste, incluindo as respectivas 

áreas de abrangência das Agências de Desenvolvimento Regional.  

..............................................................................................." (NR) 
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Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 19. Revogam-se os arts. 2º e 3º do Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho 

de 1969.  

 

Brasília, 12 de novembro de 2007; 186º da Independência e 119º da 

República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

Paulo Bernardo Silva  

Sergio Machado Rezende 
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LEI Nº 12.309, DE 9 DE AGOSTO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre as diretrizes para a 

elaboração e execução da Lei 

Orçamentária de 2011 e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

DA UNIÃO E SUAS ALTERAÇÕES 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Das Transferências para o Setor Privado 

............................................................................................................................................. 

 

Subseção V 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 37. Sem prejuízo das disposições contidas nos arts. 32, 34, 35 e 36 

desta Lei, a transferência de recursos prevista na Lei nº 4.320, de 1964, a entidade 

privada sem fins lucrativos, nos termos do disposto no § 3º do art. 12 da Lei nº 9.532, de 

1997, dependerá da justificação pelo órgão concedente de que a entidade complementa 

de forma adequada os serviços já prestados diretamente pelo setor público e ainda de:  

I - aplicação de recursos de capital, ressalvadas as situações previstas no 

inciso III, "b", e VI do art. 36 desta Lei, exclusivamente para: 

a) aquisição e instalação de equipamentos, bem como obras de adequação 

física necessárias à instalação dos referidos equipamentos;   

b) aquisição de material permanente; e   

c) conclusão de obra em andamento, cujo início tenha ocorrido com recursos 

dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, até o exercício de 2000, atestado pela 

autoridade máxima da unidade concedente, vedada a destinação de recursos para 

ampliação do projeto original;   

II - identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo 

convênio ou instrumento congênere;  

III - execução na modalidade de aplicação 50 - entidade privada sem fins 

lucrativos;  

IV - compromisso da entidade beneficiada de disponibilizar ao cidadão, por 

meio da internet ou, na sua falta, em sua sede, consulta ao extrato do convênio ou outro 

instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da 

aplicação dos recursos;  

V - apresentação da prestação de contas de recursos anteriormente 

recebidos, nos prazos e condições fixados na legislação, inexistência de prestação de 

contas rejeitada e pendência de aprovação de no máximo duas prestações;  
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VI - publicação, pelo Poder respectivo, de normas a serem observadas na 

concessão de subvenções sociais, auxílios e contribuições correntes, que definam, entre 

outros aspectos, critérios objetivos de habilitação e seleção das entidades beneficiárias e 

de alocação de recursos e prazo do benefício, prevendo-se, ainda, cláusula de reversão 

no caso de desvio de finalidade;  

VII - comprovação pela entidade da regularidade do mandato de sua 

diretoria, além da comprovação da atividade regular nos últimos 3 (três) anos, por meio 

de: 

a) (VETADO); ou   

b) declaração de funcionamento regular da entidade beneficiária, inclusive 

com inscrição no CNPJ, emitida no exercício de 2011 por 3 (três) autoridades locais sob 

as penas da lei;   

VIII - cláusula de reversão patrimonial, válida até a depreciação integral do 

bem ou a amortização do investimento, constituindo garantia real em favor do 

concedente em montante equivalente aos recursos de capital destinados à entidade, cuja 

execução ocorrerá caso se verifique desvio de finalidade ou aplicação irregular dos 

recursos;  

IX - manifestação prévia e expressa do setor técnico e da assessoria jurídica 

do órgão concedente sobre a adequação dos convênios e instrumentos congêneres às 

normas afetas à matéria;  

X - manutenção de escrituração contábil regular; e  

XI - apresentação pela entidade de certidão negativa ou certidão positiva 

com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e à dívida ativa da União, certificado de regularidade do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e de regularidade em face do Cadastro 

Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN.  

§ 1º A determinação contida no inciso I do caput deste artigo não se aplica 

aos recursos alocados para programas habitacionais, conforme previsão em legislação 

específica, em ações voltadas a viabilizar o acesso à moradia, bem como na elevação de 

padrões de habitabilidade e de qualidade de vida de famílias de baixa renda que vivem 

em localidades urbanas e rurais.  

§ 2º A exigência constante do inciso III do caput deste artigo não se aplica 

quando a transferência dos recursos ocorrer por intermédio de fundos estaduais, do 

Distrito Federal e municipais, nos termos da legislação pertinente.  

§ 3º A destinação de recursos a entidade privada não será permitida nos 

casos em que agente político de Poder ou do Ministério Público, tanto quanto dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera governamental, ou 

respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o segundo grau, seja integrante de seu quadro dirigente, ressalvados os 

casos em que a nomeação decorra de previsão legal ou que sejam beneficiados: 

a) o Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS, o Conselho 

Nacional de Secretarias Municipais da Saúde - CONASEMS e o Conselho Nacional de 

Secretários de Educação - CONSED;   

b) as associações de entes federativos, limitada a aplicação dos recursos à 

capacitação e ao treinamento de pessoal dos associados; ou   

c) os serviços sociais autônomos destinatários de contribuições dos 

empregadores incidentes sobre a folha de salários.   

§ 4º O disposto nos incisos VII, X e XI do caput deste artigo não se aplica às 

entidades beneficiárias de que trata o inciso VII do art. 36 desta Lei.  
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§ 5º Os Poderes e o MPU divulgarão e manterão atualizada na internet 

relação das entidades privadas beneficiadas nos termos dos arts. 32, 34, 35 e 36, desta 

Lei, contendo, pelo menos:  

I - nome e CNPJ;  

II - nome, função e CPF dos dirigentes;  

III - área de atuação;  

IV - endereço da sede;  

V - data, objeto, valor e número do convênio ou instrumento congênere;  

VI - órgão transferidor; e  

VII - valores transferidos e respectivas datas.  

§ 6º Não se aplica a comprovação constante do inciso VII do caput deste 

artigo ao Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos - RIO 2016.  

§ 7º As entidades qualificadas como Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público - OSCIP poderão receber recursos oriundos de transferências previstas 

na Lei nº 4.320, de 1964, por meio dos seguintes instrumentos:  

I - termo de parceria, caso em que deverá ser observada a legislação 

específica pertinente a essas entidades, processo seletivo de ampla divulgação, não se 

lhes aplicando as condições constantes dos artigos 32, 34 e 36 desta Lei; e  

II - convênio ou outro instrumento congênere, caso em que deverá ser 

observado o conjunto das disposições legais aplicáveis à transferência de recursos para 

o setor privado.  

§ 8º Aplica-se ao art. 33 o disposto no § 5º deste artigo, ressalvadas 

disposições legais em contrário.  

§ 9º Para a garantia da segurança dos beneficiários, as exigências constantes 

dos incisos II, IV e V do caput deste artigo devem observar as especificidades dos 

programas de proteção a pessoas ameaçadas executados pela Secretaria de Direitos 

Humanos da Presidência da República.  

 

Art. 38. É facultativa a exigência de contrapartida para as transferências 

previstas na forma dos arts. 32, 34, 35 e 36, ressalvado o disposto no parágrafo único 

deste artigo.  

Parágrafo único. Não se exigirá contrapartida nas transferências de recursos 

às entidades com certificação atualizada de entidade beneficente de assistência social 

nas áreas de saúde, educação e assistência social.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre incentivos à inovação e à 

pesquisa científica e tecnológica no 

ambiente produtivo e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece medidas de incentivo à inovação e à pesquisa 

científica e tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à capacitação e ao alcance da 

autonomia tecnológica e ao desenvolvimento industrial do País, nos termos dos arts. 

218 e 219 da Constituição.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou privada 

que tenha entre os seus objetivos o financiamento de ações que visem a estimular e 

promover o desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da inovação;  

II - criação: invenção, modelo de utilidade, desenho industrial, programa de 

computador, topografia de circuito integrado, nova cultivar ou cultivar essencialmente 

derivada e qualquer outro desenvolvimento tecnológico que acarrete ou possa acarretar 

o surgimento de novo produto, processo ou aperfeiçoamento incremental, obtida por um 

ou mais criadores;  

III - criador: pesquisador que seja inventor, obtentor ou autor de criação;  

IV - inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente 

produtivo ou social que resulte em novos produtos, processos ou serviços;  

V – Instituição Científica e Tecnológica - ICT: órgão ou entidade da 

administração pública que tenha por missão institucional, dentre outras, executar 

atividades de pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico; 

VI - núcleo de inovação tecnológica: núcleo ou órgão constituído por uma 

ou mais ICT com a finalidade de gerir sua política de inovação;  

VII - instituição de apoio - fundação criada com a finalidade de dar apoio a 

projetos de pesquisa, ensino e extensão e de desenvolvimento institucional, científico e 

tecnológico de interesse das IFES e demais ICTs, registrada e credenciada nos 

Ministérios da Educação e da Ciência e Tecnologia, nos termos da Lei nº 8.958, de 20 

de dezembro de 1994; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010)  

VIII - pesquisador público: ocupante de cargo efetivo, cargo militar ou 

emprego público que realize pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou 

tecnológico; e  

IX - inventor independente: pessoa física, não ocupante de cargo efetivo, 

cargo militar ou emprego público, que seja inventor, obtentor ou autor de criação.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacao-131000-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.010, DE 29 DE MARÇO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre importações de bens 

destinados à pesquisa científica e 

tecnológica, e dá outras providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida 

Provisória nº 141, de 1990, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, NELSON 

CARNEIRO, Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo 

único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São isentas dos impostos de importação e sobre produtos 

industrializados e do adicional ao frete para renovação da marinha mercante as 

importações de máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, bem como suas 

partes e peças de reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários, 

destinados à pesquisa científica e tecnológica.  

§ 1º As importações de que trata este artigo ficam dispensadas do exame de 

similaridade, da emissão de guia de importação ou documento de efeito equivalente e 

controles prévios ao despachos aduaneiro.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se somente às importações realizadas 

pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, por 

cientistas, pesquisadores e entidades sem fins lucrativos ativas no fomento, na 

coordenação ou na execução de programas de pesquisa científica e tecnológica ou de 

ensino, devidamente credenciados pelo CNPq. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 10.964, de 28/10/2004) 

 

Art. 2º O Ministro da Fazenda, ouvido o Ministério da Ciência e 

Tecnologia, estabelecerá limite global anual, em valor, para as importações 

mencionadas no art. 1º.  

§ 1º Não estão sujeitas ao limite global anual: 

a) as importações de produtos, decorrentes de doações feitas por pessoas 

físicas ou jurídicas estrangeiras, destinados ao desenvolvimento da Ciência e 

Tecnologia; e   

b) as importações a serem pagas através de empréstimos externos ou de 

acordos governamentais destinados ao desenvolvimento da Ciência e Tecnologia.   

§ 2º A quota global de importações será distribuída e controlada pelo CNPq 

que encaminhará, mensalmente: 

a) à Secretaria da Receita Federal (SRF) relação das entidades e pessoas 

físicas importadoras, bem como das mercadorias autorizadas, valores e quantidades; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 10.964, de 28/10/2004) 

b) à Secretaria de Comércio Exterior - SeCEx, para fins estatísticos, relação 

dos importadores e o valor global, por pessoa física ou jurídica, das importações 

autorizadas. (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.964, de 28/10/2004) 

§ 3º As dispensas referidas no § 1º do art. 1º não se aplicarão às importações 

que excederem o limite global anual a que se refere este artigo.  

 

Art. 3º O despacho aduaneiro para as mercadorias de que trata o art. 1º será 

simplificado, especialmente quando se tratar de deterioráveis.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534420&seqTexto=20092&PalavrasDestaque=
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Senado Federal, 29 de março de 1990; 169º da Independência e 102º da 

República.  

 

NELSON CARNEIRO 

 


